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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.565 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe acerca do caráter permanente de Laudo Médico que atesta deficiências ou transtornos físicos, mentais ou intelectuais de caráter irreversível.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova, por iniciativa do vereador RODRIGO DO COMERCIAL AEROPORTO, e eu, prefeito sanciono e público a seguinte lei:

Art. 1º. Fica estabelecido como permanente o Laudo Médico que ateste deficiências ou transtornos físicos, mentais ou intelectuais de caráter irreversível.

Parágrafo único. Sendo desnecessária a renovação do referido laudo para fins de comprovação da condição perante os órgãos públicos e privados.

Art. 2º. O Laudo Médico poderá ser emitido por profissional especialista, credenciado à rede pública ou privada de saúde.

§ 1º. O Laudo deverá conter o nome completo do paciente, numeração da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID 1O), e da Classificação Internacional de Funcionalidade, Capacidade e Saúde (CIF).

§ 2º. Deverá constar no Laudo o carimbo e número de registro no Conselho Profissional competente, bem como a condição de irreversibilidade da deficiência.

Art. 3º. As requisições médicas para tratamento e acompanhamento das deficiências de que trata a presente terão validade por tempo indeterminado.

Art. 4º. A validade do Laudo Médico fica condicionada à comprovação de vida do paciente.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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